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15 — Aprovação do uso de equipamentos de fiscaliza-
ção e controlo de trânsito quando requerida por entidades 
diferentes das entidades fiscalizadoras:

15.1 — Cinemómetros e equipamentos para controlo 
de velocidade — € 250;

15.2 — Alcoolímetros quantitativos e balanças — € 250;
15.3 — Alcoolímetros qualitativos, sonómetros, parquí-

metros, equipamentos para testes de rastreio de substâncias 
psicotrópicas e outros equipamentos de controlo — € 250.

16 — Renovação da aprovação dos equipamentos men-
cionados no número anterior — €150. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  E DO TRABALHO 

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1547/2008
de 31 de Dezembro

O complemento solidário para idosos, instituído pelo 
Decreto -Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, visa o 
combate à pobreza e à exclusão social dos mais idosos, 
traduzindo  -se na atribuição de uma prestação pecuniária 
de montante diferencial assente numa avaliação rigorosa 
da condição de recursos dos requerentes.

Nos termos do artigo 9.º do diploma supracitado, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 236/2006, de 11 de 
Dezembro, prevê -se a actualização periódica do valor de 
referência considerado para determinação do montante do 
complemento solidário para idosos, bem como do montante 
do complemento atribuído, tendo em conta a evolução 
dos preços, o crescimento económico e a distribuição da 
riqueza, aferidos, à semelhança do que vem acontecendo 
em anos anteriores, com base na evolução do produto 
interno bruto nominal per capita.

Em conformidade, procede -se, através da presente porta-
ria, à actualização do valor de referência do complemento 
e do montante do complemento solidário atribuído com 
base na estimativa de crescimento nominal do produto 
interno bruto per capita correspondente ao 3.º trimestre 
de 2008, garantindo -se, deste modo, a manutenção de um 
limiar mínimo de rendimentos aos pensionistas com 65 ou 
mais anos em situação de pobreza.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 236/2006, de 11 de Dezembro, manda o 
Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do 
Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O valor de referência do complemento solidário para 
idosos bem como o montante de complemento solidário 
para idosos atribuído são actualizados nos termos previstos 
no presente diploma.

Artigo 2.º
Actualização do valor de referência do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o valor de referên-

cia do complemento solidário para idosos é actualizado 
pela aplicação da percentagem de 3,333 %, correspondente 
à estimativa de crescimento nominal do produto interno 
bruto per capita correspondente ao 3.º trimestre de 2008, 
fixando -se o mesmo a partir de 1 de Janeiro de 2009 em 
€ 4960.

Artigo 3.º
Actualização do complemento

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 232/2005, de 29 de Dezembro, o montante de 
complemento solidário para idosos atribuído é actualizado 
pela aplicação da percentagem de 3,333 % de aumento.

Artigo 4.º
Disposição revogatória

É revogada a Portaria n.º 209/2008, de 27 de Feve-
reiro.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir 
do dia 1 de Janeiro de 2009.

Em 18 de Dezembro de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, 
Secretário de Estado da Segurança Social. 

 MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA, DA JUS-
TIÇA, DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO, DA AGRI-
CULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS 
PESCAS, DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES, DO TRABALHO E DA SOLIDARIE-
DADE SOCIAL, DA SAÚDE E DA CULTURA.

Portaria n.º 1548/2008
de 31 de Dezembro

As condições de trabalho dos trabalhadores administra-
tivos não abrangidos por regulamentação colectiva especí-
fica são reguladas por regulamento de condições mínimas 
aprovado pela Portaria n.º 736/2006, de 26 de Julho, pu-
blicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 143, de 26 
de Julho de 2006, e no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho de 2006, com rectificações 
no Diário da República, 1.ª série, n.os 183 e 184, de 21 e 
de 22 de Setembro de 2006, e no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 37, de 8 de Outubro de 2006, e 
alterado pela Portaria n.º 1636/2007, de 31 de Dezembro, 
publicada do Diário da República, 1.ª série, n.º 251, de 31 
de Dezembro de 2007, e no Boletim do Trabalho e Emprego 
n.º 46, de 15 de Dezembro de 2007.

Verificando -se os pressupostos da actualização do re-
gulamento de condições mínimas previstos no artigo 578.º 
do Código do Trabalho, concretamente a inexistência de 
associações de empregadores e circunstâncias sociais e 
económicas que o justificam, o Ministro do Trabalho e 



Diário da República, 1.ª série — N.º 252 — 31 de Dezembro de 2008  9215

da Solidariedade Social constituiu uma comissão técnica 
incumbida de proceder aos estudos preparatórios, por des-
pacho de 28 de Março de 2008, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego n.º 14, de 15 de Abril de 2008.

As associações sindicais representadas na comissão téc-
nica pronunciaram -se sobre a actualização das retribuições 
mínimas entre 3,5  % e 4  % e preconizaram, maioritaria-
mente, a actualização do subsídio de refeição para € 4.

Para as retribuições mínimas e o subsídio de refeição, 
a Confederação dos Agricultores de Portugal preconizou 
actualização idêntica à adoptada para as retribuições da 
função pública, a Confederação do Comércio e Serviços de 
Portugal propôs actualização idêntica ao valor da inflação 
prevista e a Confederação da Indústria Portuguesa consi-
derou inoportuna a actualização das referidas prestações.

A Confederação do Comércio e Serviços de Portugal 
sugeriu, também, a regulamentação do registo das horas de 
trabalho em termos idênticos à lei, da noção de tempo de 
trabalho, excluindo deste várias interrupções legalmente 
consideradas tempo de trabalho, dos horários de trabalho, 
dos intervalos de descanso, conferindo mais possibilidades 
ao empregador, a regulamentação da adaptabilidade com a 
amplitude máxima permitida por lei, a supressão normativa 
do descanso semanal complementar, o alargamento do con-
ceito de trabalho a tempo parcial, a redução do período de 
trabalho nocturno e do conceito de trabalhador nocturno e 
o aumento do número anual de horas trabalho suplementar. 
Porém, como em anteriores revisões, a Confederação não 
fundamentou a necessidade destas regulamentações em 
função de características das actividades abrangidas. A 
Confederação da Indústria Portuguesa sugeriu a revisão ou 
eliminação de diversas disposições, alegadamente porque 
este tipo de instrumento de regulamentação colectiva de 
trabalho não poderia regular as matérias em causa de modo 
diverso do Código do Trabalho.

As sugestões da Confederação do Comércio e Serviços 
de Portugal não se mostram adequadamente fundamen-
tadas, atendendo, nomeadamente, a que o regulamento 
se aplica a um conjunto de actividades muito variadas. 
Por outro lado, a observação de que algumas disposições 
contrariariam o Código do Trabalho não é secundada por 
jurisconsultos que a administração do trabalho consultou 
após a entrada em vigor do Código para a preparação de 
anterior revisão do regulamento de condições mínimas.

As retribuições mínimas são actualizadas em 3,3 %. Este 
valor está alinhado com a evolução mais recente das tabelas 
salariais de convenções colectivas que tiveram um ano 
de eficácia, uma vez que é inferior em 0,1  % ao aumento 
médio ponderado verificado nas convenções colectivas 
publicadas no 1.º trimestre de 2008 e superior em 0,1  % 
ao das convenções publicadas no 2.º trimestre de 2008.

Tem -se ainda em consideração que o aumento apontado 
é inferior ao acréscimo de 5,7  % da retribuição mínima 
mensal garantida de 2008, mas superior ao valor da inflação 
verificada no período de eficácia da tabela salarial prevista 
no anterior regulamento (2,5 %). Acresce que, segundo a 
informação estatística mais recente baseada nos quadros 
de pessoal de 2005, no âmbito do regulamento de condi-
ções mínimas, os trabalhadores de todas as profissões e 
categorias profissionais auferiam retribuições de base em 
média superiores às do presente projecto.

A actualização do subsídio de refeição segue a tendência 
da contratação colectiva de actualizar essa prestação em 
percentagem superior à das retribuições. Não obstante, o 

seu valor continua próximo dos subsídios mais reduzidos 
consagrados nas convenções colectivas.

Foi publicado o aviso relativo ao presente regulamento 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de Agosto 
de 2008, ao qual a Confederação do Comércio e Serviços 
de Portugal deduziu oposição, reiterando parcialmente as 
sugestões apresentadas e respectiva fundamentação e a não 
aplicação retroactiva das actualizações das prestações de 
conteúdo pecuniário, não aduzindo novos elementos.

As sugestões da Confederação do Comércio e Servi-
ços de Portugal não foram acolhidas pelas razões acima 
enunciadas. A retroactividade de disposições de natureza 
pecuniária de quaisquer instrumentos de regulamentação 
colectiva de trabalho passou a ser permitida pela alínea c) 
do n.º 1 do artigo 533.º do Código do Trabalho, com a re-
dacção dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de Março. Assim, e 
tendo em consideração que as portarias de regulamentação 
de trabalho dos trabalhadores administrativos anteriores ao 
Código do Trabalho asseguravam a anualização das tabe-
las salariais, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de cada 
ano, e que este procedimento é igualmente adoptado em 
numerosas convenções colectivas, o presente regulamento, 
à semelhança do anterior, estabelece que a tabela salarial, 
o subsídio de refeição e a actualização das diuturnidades 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

A actualização do regulamento de condições mínimas 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
de trabalho de um conjunto significativo de trabalhadores 
e, no plano económico, promove, na medida do possível, 
a aproximação das condições de concorrência.

Assim, verificando -se circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas do regulamento de condições mínimas, 
exigidas pelo artigo 578.º do Código do Trabalho, é con-
veniente promover a sua emissão.

O presente regulamento é aplicável no território do 
continente, tendo em consideração que a actualização das 
condições de trabalho dos trabalhadores administrativos 
nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira compete 
aos respectivos Governos Regionais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração 

Interna, da Justiça, da Economia e da Inovação, da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, do Trabalho e da 
Solidariedade Social, da Saúde e da Cultura, ao abrigo do 
disposto nos artigos 577.º e 578.º, ambos do Código do 
Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações do artigo 11.º e do anexo II

1 — O artigo 11.º da Portaria n.º 736/2006, de 26 de 
Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.º
[...]

1 — O trabalhador tem direito a um subsídio de re-
feição no valor de € 3,10 por cada dia completo de 
trabalho.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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2 — O anexo II da Portaria n.º 736/2006, de 26 de Ju-
lho, sobre retribuições mínimas, passa a ter a redacção 
constante do anexo da presente portaria.

Artigo 2.º
Entrada em vigor e eficácia

1 — O disposto na presente portaria entra em vigor no 
5.º dia após a sua publicação no Diário da República.

2 — As retribuições mínimas, o subsídio de refeição e 
a actualização das diuturnidades produzem efeitos desde 
1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

Em 13 de Novembro de 2008.
O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos 

Pereira. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes 
Costa. — O Ministro da Economia e da Inovação, Ma-
nuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
Jaime de Jesus Lopes Silva. — O Ministro das Obras Pú-
blicas, Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares 
Correia. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — A Minis-
tra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge. — O Ministro da 
Cultura, José António de Melo Pinto Ribeiro.

ANEXO II

Retribuições mínimas 

Níveis Profissões e categorias profissionais
Retribuições 

mínimas
(em euros)

I
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

927Secretário -geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Analista de informática  . . . . . . . . . . . . . . . 
II Contabilista/técnico oficial de contas  . . . . 904

Inspector administrativo. . . . . . . . . . . . . . . 

Chefe de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Programador de informática  . . . . . . . . . . . 
Tesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III Técnico de apoio jurídico III. . . . . . . . . . . . 824Técnico de computador III  . . . . . . . . . . . . . 
Técnico de contabilidade III . . . . . . . . . . . . 
Técnico de estatística III . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico de recursos humanos III  . . . . . . . . 

Técnico de apoio jurídico II  . . . . . . . . . . . . 
Técnico de computador II . . . . . . . . . . . . . . 

IV Técnico de contabilidade II  . . . . . . . . . . . . 752
Técnico de estatística II  . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico de recursos humanos II . . . . . . . . . 

Chefe de secção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico de apoio jurídico I. . . . . . . . . . . . . 
Técnico de computador I  . . . . . . . . . . . . . . 

V Técnico de contabilidade I . . . . . . . . . . . . . 688
Técnico de estatística I . . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico de recursos humanos I  . . . . . . . . . 

Analista de funções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI Correspondente em línguas estrangeiras  . . 643

Documentalista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Níveis Profissões e categorias profissionais
Retribuições 

mínimas
(em euros)

VI

Planeador de informática de 1.ª . . . . . . . . . 

643
Técnico administrativo. . . . . . . . . . . . . . . . 
Técnico de secretariado  . . . . . . . . . . . . . . . 
Tradutor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Assistente administrativo de 1.ª . . . . . . . . . 
Caixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VII Operador de computador de 1.ª  . . . . . . . . . 576
Operador de máquinas auxiliares de 1.ª . . . 
Planeador de informática de 2.ª . . . . . . . . . 

Assistente administrativo de 2.ª . . . . . . . . . 
Assistente de consultório de 1.ª . . . . . . . . . 
Cobrador de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII Controlador de informática de 1.ª  . . . . . . . 528,50
Operador de computador de 2.ª  . . . . . . . . . 
Operador de máquinas auxiliares de 2.ª . . . 
Recepcionista de 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Assistente administrativo de 3.ª . . . . . . . . . 
Assistente de consultório de 2.ª . . . . . . . . . 
Cobrador de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IX Chefe de trabalhadores auxiliares  . . . . . . . 489,50Controlador de informática de 2.ª  . . . . . . . 
Operador de tratamento de texto de 1.ª  . . . 
Recepcionista de 2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Telefonista de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Assistente administrativo de 3.ª (até um ano)
Contínuo de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Guarda de 1.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

X Operador de tratamento de texto de 2.ª  . . . 434
Porteiro de 1.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Recepcionista de 2.ª (até quatro meses). . . 
Telefonista de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Contínuo de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI Guarda de 2.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  426Porteiro de 2.ª. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Trabalhador de limpeza  . . . . . . . . . . . . . . . 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1549/2008
de 31 de Dezembro

Pela Portaria n.º 1410/2002, de 30 de Outubro, foi re-
novada até 2 de Junho de 2008, a zona de caça associativa 
do Monte Fidalgo (processo n.º 213 -AFN), situada no mu-
nicípio de Vila Velha de Ródão, concessionada ao Grupo 
Desportivo e Cultural de Monte Fidalgo.

Pela Portaria n.º 859/2002, de 30 de Outubro, foram 
anexados à referida zona de caça vários prédios rústicos, 
tendo a mesma ficado com a área total de 2964 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do 




